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ta de Serviço Militar.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO :
Faço saber que o Poder Legislativo decretou

eu sanciono a seguinte Lei : .,
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Art. lº - ~ elevado ao Padrão CC-2, o Cargo
Comissão do Secretário da Junta de Serviço Mi1itar,atua1-
mente Padrão CC-l, de conformidade com a Lei Municipal
55/70, de 29/10/1970
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Art. 22 - O recurso para fazer face ao Artigo,'-
Anterior, correrá por conta do Orçamento Vigente • 7,-',

Art. 32,- Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposiç5es em contrário •
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBUR
GO, aos vinte e seis (26) dias do mês de maio do ano
mil novecentos e setenta e cinco (1975).
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